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DECRETO N°130/2003 

Reverte ao Município de Umuarama os imóveis que especifi-
ca, que haviam sido destinados à empresa torival Gameiro — 
Materiais de Construçãci", nos termos da Lei Municipal n° 
2.522, de 09 de dezembro de 2002. 

• O PREFEITO MUNICIPAL IDE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o não cumprimento do disposto no 
art. 2° e seus incisos, da Lei n° 2.522, de 09 de dezembro de 2002, e tendo 
em vista o contido no art. 3°, da referida lei, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam revertidos ao Município de Umuarama, 
os imóveis constituídos pelas "Datas n°s. 06 e 07, da Quadra n° 02, da 
Área Industrial 02, do Parque 1° de Maio, da cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 500,10 m2  (quinhentos • ula dez metros quadra-
dos), cada uma ", ficando os mesmos rein • *orados ao patrimônio público 
municipal. 

Art. 2°. 	Decreto entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 
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N 	EDSON BECKER 
Secretário de 	tia, Comércio e Turismo 
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